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INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos financeiros no importe de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), destinados à aquisição de materiais de consumo diário “médico-hospitalar” bem como produtos de uso descartável, para a IRMANDADE DE MISERICORDIA DE JAHU – SANTA CASA DE JAHU, na Cidade de Jahu, Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA




A Irmandade de Misericordia de Jahu é uma entidade Hospitalar Filantropica, sem fins lucrativos e mantenedora da Santa Casa de jahu, credenciada no SUS como hospital geral que atende as quatro clinicas basicas, ou seja,  a medica, a cirurgica,  a pediatrica e  a obstetra, atendendo atualmente cerca de 79,8% de seus usuarios, já declarada de Utilidade Publica Municipal, Estadual e Federal e com sede na Rua Riachuelo 1073 , no centro da Cidade de Jahu, interior de São Paulo.




Demonstrando sua parceria com as Politicas Publicas de Saude, a Santa Casa de Jahu conveniou com a Secretaria Estadual de Saude a Rede de Reabilitação Lucy Montoro, que visa oferecer atendimento a pacientes com necessidades especiais.




Todavia, as transferencias que recebe não bastam para todas as suas despesas, razão pela qual  depende de ofertas de outras esferas para possa oferecer atendimento a altura das necessidades de seus pacientes.




Assim, reputamos como necessario o atendimento do pedido indicado, já que se trata de verba destinada a melhorar a qualidade de vida do cidadão que necessita de cuidados da anunciada Santa Casa  e que poderá ser repassada mediante convenio ou, se o caso, termo aditivo.
Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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